
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
GABINETE DO MINISTRO 

  
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 18, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2002 

 
  

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA , PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 83, inciso IV, do Regimento Interno da Secretaria , aprovado pela 
Portaria Ministerial nº 574, de 8 de dezembro de 1998, o art. 4º, da Portaria nº 
516, de 9 de dezembro de 1997, tendo em vista o disposto no Regulamento de 
Defesa Sanitária Animal , aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934, 
e o que consta do processo nº 21000.000439/2002-82, resolve:  

 
 
           Art. 1º Aprovar as Normas a serem adotadas, visando incrementar à 
vigilância pidemiológica para detecção de Encefalopatias Espongiformes 
Transmissíveis - EET - em ruminantes , constantes do Anexo .  

 
           Art. 2º Caberá ao Departamento de Defesa Animal - DDA, ouvido o 
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal - DIPOA, a definição dos 
procedimentos e normas necessários para a implementação do sistema de 
vigilância aprovado por essa Instrução Normativa.  

 
           Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
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